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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 

1998, que “altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá 

outras providências”, para obrigar as empresas de rádio ou televisão a informar aos 

ouvintes os nomes dos compositores das obras musicais executadas em sua 

programação. 

Art. 2º Acrescente-se à Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 

1998, o art. 68-A, com a seguinte redação: 

“Art. 68-A. As emissoras de rádio deverão informar aos 

ouvintes os compositores das obras musicais executadas em 

sua programação. 

Parágrafo único: a não observância do disposto neste artigo 

sujeitará as emissoras de rádio às sanções previstas no art.105 

desta Lei. 

Art. 3º Consiste em violação aos direitos de titulares de obras 

musicais a transmissão e a retransmissão, por emissoras de rádio, de obras 

musicais sem a devida informação aos ouvintes sobre os compositores das obras. 

Art 4º   Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Alguns dos maiores músicos brasileiros, autores de canções 

que são conhecidas e aclamadas pelo público em todo o mundo, permanecem 

praticamente no anonimato. O showbizz, com a sua superexposição dos intérpretes 

– muitas vezes transformados em celebridades – relega os compositores a um 

segundo plano, dando-lhes um papel de pouco ou nenhum destaque. Trata-se de 

uma afronta a seus direitos e à sua dignidade, e de um desrespeito ao talento 

desses compositores que construíram e constróem a tão rica história da música 

popular brasileira. 

Muitos são os atores que contribuem para esse ostracismo dos 

compositores – mas, sem dúvida, as emissoras de rádio são as maiores 
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responsáveis, ao não darem o devido crédito aos autores das músicas que veiculam 

diariamente. Trata-se, ao nosso ver, de uma forma de descumprimento dos direitos 

dos autores de reprodução de suas obras. Além disso, a falta do devido crédito aos 

compositores de obras musicais causa um desestímulo àqueles que têm talento 

musical e pretendem seguir essa carreira. Corremos o risco de ter uma multidão de 

intérpretes, que não terão nenhuma música nova para interpretar, por falta de 

compositores. 

Exatamente para combater esse mal, apresentei o presente 

projeto de lei, que visa tornar obrigatório que as emissoras de rádio informem aos 

ouvintes os nomes dos compositores das obras musicais executadas em sua 

programação. Trata-se de uma ação simples, sem custos, mas que contribuirá 

significativamente para tornar os nomes dos compositores de obras musicais muito 

mais conhecidos do público.  

Assim, com a certeza de que esta proposição trará grandes 

benefícios não apenas para os compositores, mas para toda a indústria cultural 

brasileira, conclamo o apoio dos Nobres Pares para a sua aprovação.    

Sala das Sessões, em 03 de março de 2009. 

Deputado EDIGAR MÃO BRANCA 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998  
 

 

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO IV  

 DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II  

 DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO  
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Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 

representações e execuções públicas.  

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 

drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou 

não, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva 

ou pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.  

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou 

lítero-musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 

fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 

inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição 

cinematográfica.  

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de 

baile ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, 

estabelecimentos comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, 

clínicas, hospitais, órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, 

meios de transporte de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se 

representem, executem ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.  

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá 

apresentar ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos 

relativos aos direitos autorais.  

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 

empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da 

execução pública.  

§ 6º O empresário entregará ao escritório central, imediatamente após a execução 

pública ou transmissão, relação completa das obras e fonogramas utilizados, indicando os 

nomes dos respectivos autores, artistas e produtores.  

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 

disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 

coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 

e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais.  

 

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para 

a representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII  

 DAS SANÇÕES ÀS VIOLAÇÕES DOS DIREITOS AUTORAIS  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

 DAS SANÇÕES CIVIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 105. A transmissão e a retransmissão, por qualquer meio ou processo, e a 

comunicação ao público de obras artísticas, literárias e científicas, de interpretações e de 

fonogramas, realizadas mediante violação aos direitos de seus titulares, deverão ser 
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imediatamente suspensas ou interrompidas pela autoridade judicial competente, sem prejuízo 

da multa diária pelo descumprimento e das demais indenizações cabíveis, independentemente 

das sanções penais aplicáveis; caso se comprove que o infrator é reincidente na violação aos 

direitos dos titulares de direitos de autor e conexos, o valor da multa poderá ser aumentado até 

o dobro.  

 

Art. 106. A sentença condenatória poderá determinar a destruição de todos os 

exemplares ilícitos, bem como as matrizes, moldes, negativos e demais elementos utilizados 

para praticar o ilícito civil, assim como a perda de máquinas, equipamentos e insumos 

destinados a tal fim ou, servindo eles unicamente para o fim ilícito, sua destruição.  
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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